
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, através de seu 

Departamento de Licitações, si tuada na Avenida Frei Orestes Girardi, 893 -

Vi la Abernéssia, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data e horário indicados realizará em sessão pública, por meio da internet, 

através do site h t tp : / /www.novobbmnet .com.br / fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, t ipo menor preço uni tár io do item, 

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos, em disputa aberta de 

lances, nos termos das Leis Federais n° 14.133, de I o de abri l de 2021 e 

13.709/2018, da Resolução n° 02 /23 , e da Lei Complementar n° 123/2006, 

atualizada por ú l t imo pela Lei Complementar n° 169/2019, Lei Complementar 

n° 182/2021, Lei Complementar n° 188/2021 e demais normas pertinentes. 

Receb imento das Propostas: As propostas serão recebidas a part i r Das 09h00 

do dia 19 de fevereiro de 2024 até as 1 lhOO do dia 01 de março de 2024. 

In íc io da D ispu ta de Preços: Dia 01 de março de 2024 às 13h00. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados pelo endereço eletrônico 

h t t p : / / w w w , novobbmnet.com. b r / ou pelo e-mail: 

licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br. Os telefones para contato são (12) 3662-

3685 ou 3668-5450. 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão, obrigatoriamente, o horá r io de Brasí l ia - DF, e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

Certame. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 0 2 / 2 0 2 4 

Processo A d m i n i s t r a t i v o n° 2 . 1 9 6 / 2 0 2 4 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS P13 E P45 EM ATENDIMENTO AS 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SETORES, conforme 

especificações, quantidades estimadas e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. A licitação será subdividida em item, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Termo 

de Referência, o Edital da Licitação, a proposta do CONTRATADO e 

eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e 

Outras. 

ANEXO IV - Modelo de declaração de Microempresa e empresa de pequeno 

porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488 de 2007. 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de 

Habilitação. 

ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VII - Dados p / Assinatura da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII - Cadastro de Reserva 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E CREDENCIAMENTO. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
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1. OBJETO 

de Internet, mediante condições de segurança - criptografada e 

AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS P13 E P45 EM ATENDIMENTO AS 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SETORES, conforme 

especificações, quantidades estimadas e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência deste Edital. 

1.2. O critério de ju lgamento adotado será o menor preço uni tár io do item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

2.3. Os erocedimsnto s bjcro credenciamento e obtenção da chave e senha de 

1.3. A licitação será subdividida em item, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, facultando-se ao l icitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 

2.4. O urede ncÍ£anMto a u ^ o ae proveeor (CO BÍSÍVE^ i M oi ice o 

de Referência, o Edital da Licitação, a proposta do CONTRATADO e 

eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.5. Integram este Edital, para todos os f ins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e 

SSU representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ANEXO IV - Modelo de declaração de Microempresa e empresa de pequeno 

decorrenter de uso indevido daa creden cãais d e acesso, am da que por 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de 

2.6. Ê de oesponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

ANEXO VI - M inu ta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VII - Dados p / Assinatura da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII - Cadastro de Reserva 

identif ique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no ht tp: / /www.novobbmnet .com.br / . 

3.1.2. Poderão também participar deste pregão: 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial : Ela deverá estar ciente 

de que, no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do 

ato de nomeação do administrador judic ia l ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação 

judicial ; 

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar 

ciente de que, no momento da assinatura do contrato deverá apresentar 

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

3.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rura l pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 

8.538, de 2015. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

3.2.2. Não poderão d isputar l ic i tação ou p tu t t c i pa rda execução do 

contrato, diaetã ou inXiredamente o l icitante ã u ^ o e enouadrar 

em q u a ^ ^ e r dar previsões contidas no artigo 14, mcisos I un 

VI, da Lei d0 1 0 . m , de 2021. 

3.3. O aceseo oo L i r i tantn ao Pregãr Sl̂ <^1^rrr îroi para efe l̂̂ o do 

encamiohrnnento do s O ocumontos de habil i tação nos termos do i t e m 9.9 deste 

adi ta i , ennaminOamanto de prspseta r e e r r ç o e lances suceseivno (0e nerços, 

em noma do sr i tan ie , somente so (durái lo^rd^íoite p é r e r defihição he logm e 

senha privatioa pulo BBMNET. 

4. DA DiSPONIBIL iDADE ORÇAMENTÁRIA 

4.S. A mdirnção dad iepos ib i l i dade Oe erédOon orçarnentíNios somente 

será ^ s e d a para o formaiizsrão do corhaato es oe outro inst rumento hábi l 

- ar i . I7 , do Dr r rs to Fe0eadi n° 11.462, de 2023. 

5. ENViO DA PROPOSTO 

5.1. A part ic i°ação no cnitame d ^ - r a - r dor m^eo da (^í^i^i^^ç^o da senlm 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

Encaminhamento da proposta ão areAOS, Orr meio d r r is temo e°e1r0nico uo 

siww.novobbmnet.com.ar, noção "Login" , opção "Lgci taado Púb l ica" , 

"Nala de NeAociaoão" 

e .2 . As e x p o s t a s de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até 

5NV e h Ardufo dsfinido S, Aondoemr indicaiião na pr imeira página deste 

"Nital. 

5.3. daberá es fornesrdod ^acmpanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão públ ica do pregão, ficando responsável pelo ônus 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.5. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar 

a sua proposta, que: 

5.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part ir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

5.5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. I o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal; 

5.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte, equiparadas ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
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estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 

apto a usufru i r do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ I o ao 3o do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 

2021. 

5.7. A falsidade das declarações de que trata o i tem 6.4 sujeitará o 

l icitante às sanções previstas na Lei n.° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou subst i tu ir a proposta ou, na hipótese 

de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 

propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso. 

5.12. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 

da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
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o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

5.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.15. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, (quando o caso) a assinalação do campo "nenhuma", 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.16. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

"nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

6. PROPOSTA 

6 .1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, inserindo o valor unitár io e valor total, com no 

máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, a descrição do objeto 

indicado, o quantitativo e as especificações dos produtos que serão 

util izados na execução do objeto e demais especificações. 

6.2. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de 

Preços, deverá o licitante, sob pena de desclassificação da proposta, sem 

proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo no sistema, sua 
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proporta, com todas as especificações constantes no Termo de 

Rofeoênoia, alkm dos oaiores n nitdrion e PÊOorer Çptris. 

6.3. As proDOS t ã o d e a r e Ç° teverão ç t r redi gida s a o f ^ I ^ m u ( ^ ^ ^ a r 

Nrecisar som rmoãdas e emru ras, iuditampo a M A 2 0 a d o r r o d u i u b r m 

como demoõr da ioe f u s se fizerem nscesskrics, drudrdo coneec 1nmd0m o 

vclor OICOAÍ da proposoa " m algarismo, expresso em moeda corrente 

vacional (seal), dr acordo com os prerou a rh( icadof na morcado, 

lenr iáerando ar químtidaUof cãnoOunjer 5o Teimo ded5ferSnoi6. 

COO. Nu o^rroo coeudo deverão estar incluídos todos os insumos que 

Aomnõem, tate consoa i despesas com imnostos, laxne, fretes, segueos O 

Vnaisoasr o i t r o s que ieicidcsp nu coolraLoção do rbjeto) 

6.5. ioazc de oâ iMÊ ŝ e o^ífli^oda^i^oo. . e 60 (sessenta) dias. 

diuc A aaeoeentafão do oeoposlo fmdfii(:a p i m a aceitafdo, por ndv1e MO 

liciOAdtr, das condi"ães essabeleridon n r ElitaO o eeus Anevos. 

n.n. S" linútixiio novernakueoonts^o, cod pena de desclassificação, 

aeclaaarão ^e que suo a r oOoota ocouomicn comooronde ee mnegraUdade 

Nvr cuslas pãCdnt rnd imento dos direitos trabalhistas assegurados na 

NonatirAi iãc Fsderaii i iae leir trandlhistas, nas normas infralegais, nas 

cvnvençõts coietivas de tran>olSc e sos fccmos de a jur tomento de 

eonduta vigentes na data de entrega das propostas. 

N.81 No ais do caanctramnniã d A propoota L^lrcmoa. no c is l rma, o 

l ici fanio deodC decisrar esn campo próprio o i ipo de enquadramento de 

pvrte de s t a emoresa (D îcî o Lmoresa - M E ] Emprrsa d e Ponsmu Porte -

EPP, Cooperativa - COOP, ou Outras Empresas - OE). 

N.9. Após s abertura dopregão são cerá admit ido o cancelamento de 

eveetua! prsoosla ^noî fOe^. 

N. Ida Os :̂ Ĉ°̂ ;OÎ Í̂ O:° d0doeiái ret irar ou subst i tu i r A proposta ou os 

documentos de habil itação anteriormente inseridos no sistema, dentro 

do aeríoão s m o t r e o ststomp esietd aberto p a x a o recebimento de 
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proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou 

alterados a part ir do prazo em que recebimentos das propostas estiver 

encerrado. 

6.11. Para esta licitação não será exigido garantia da proposta. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dif icultar o julgamento. 

7.2. A desclassificação da Proposta será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real dos participantes. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas part iciparam da etapa de lances. 

7.5. O sistema disponibil izará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao 

intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa "Aberto/Fechado", em que os licitantes apresentarão lances 
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públicos e sucessivos, com prorrogações automáticas, consoante dispõe 

a Lei n.° 14.133, de 2021. 

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico util izado para 

divulgação. 

7.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço un i t á r i o do i tem, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.17. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 

sistema, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance de menor preço, para que seja obtido preço ainda melhor, quando 

decidirá pela sua aceitação; 

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma ú l t ima oferta para desempate, obrigatoriamente em 

Página 11 de 66 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

pJoa inferior ao da pr imeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

Rontooisdoo ue!o sietemn, contados onos a comapiração automãtlca pprm 

ta3to. 

7 .19. N P S O P mi r roemprera ou P empteta ee aequeto po r t rme lho r classlf loark 

dooista ou nãe semani fes lo no p r a s ostcdrleaddo, eorão conpccsdns uo 

Vemair IÍ̂ Í̂ ^P Î̂ ^S missoempresa e empresa de pequeno porte que se 

vncontrem nuspelr iuioroaln de o% (mines n o r
 n a orãom Me 

0,188^100400, pesa d exercicir CIO musmo diseifo O no prazo 1 X 1 ^ 6 0 4 ^ 0 no 

rnh i tem ontroi oi . 

7 .20. Zo caeo ão eouinadência dos maiores krrescnfados peias miccofmpferas o 

vmrrosas de pequeno porte que so encc^nCem nos intnmaios 

eotaUeiocidrs nor s ui^it^r^s unlerioces, será realizado sorteio entre elas 

p i r a pne re MCOUÍ^*^^" nquels quu pr imr i ro poSerá auresonlar meDroi 

oSería. 

7 .21. D o a s t e a fessão púb i i ca ,o r l ioi jantos ni idslão acompanhar, em tempo 

rfepI t o i a s ar meneaaons irosodas no j c h c i ' do sisd e i rapcond ecer valor e 

fvcár iv d r menor icacu registrado, não sendo identificado, entretanto, o 

dvt rn tor Oe coda lonce. 

7 . 2 2 . É ce iado mor i ic i t ímtrc esfoimiecer comdnicaçõec dni io r i olsavCo dr 

"oeat" do sistema, em qualquer fase da licitação, podendo o Pregoeiro, 

fust idcadamenle, procePea o desciaAsificarão doe prorootno dor i lcitíSltro 

quoass im procederem. 

7 .23 .Évós a negnsiação do preçOç o Ocegoeirc mis iark a foce OC reputação r 

ju lgamento da proposta. 

7 .24 .SV pa dctá have s e mpaãe enlae pro ac star iguais (não seguidas de lances), 

ov enire ianceo dir^^is da fase Zechsdado moãc de i m p u t a aberto e 

fechado. 

7 .25. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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7.25.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 

5% (cinco por cento), definido nos termos deste subitem, será convocada 

automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 

lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão. 

7.25.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

7.25.1. na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo 

direito; 

7.25.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou 

EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.25.1., será 

realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, 

encaminhar uma melhor proposta. 

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

util izado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 

verificará se faz j u s ao benefício. 

8.3. O licitante deverá apresentar Proposta com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor. 

8.4. O Pregoeiro, sempre que necessário, solicitará em "chat" ao licitante que 

apresente imediatamente documento contendo as características do 
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material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procodêncio, além do puuras infoomacprs per t i rentrs , p ^ x ^ m ^ o d m 

mattpops, SNUS^C^S P U mau uads p í i a balizut o jntg^renÇp dr 

dasripiraçõp , rob pena de m2o acettaeêp da p ro jo stm. 

8.5. Havendc otcossidade, o Srogoeirr ese-enderá d seeoãp, informando un 

"chrt" a n d c i Cdua e hprásimaara continuidade da mesma. 

7.6. Ve a pcpppstu classificada em primstrp l r g u nhp for afeitsvel, ou for 

Ofociaesifioada, s Prrnoeirc ^^ i ^^nacd n mspppcia r s d szunsnj r , e, assim 

cnoecsiuamente, na iodem de classificação, até a apuração de uma 

Zropoefo qu e a t t n d s a p ESSml . 

8.7. Vo julgamento ddu propsstsp, u Pregpeirc ppderá somar ecros PU folhas 

6se iiãp klterem suíi subdfe.ncin, mediante despacho fundamentado, 

no sictemd o acdfsiko1 s a1riaumda-ihde oaiidvde o 

eficdria para fino dedeeclsesificação. 

8.8. kncerrada si onálise quaniu à acoifaçõo de proposta, o pregoeiro 

arri f icorá a haEiiitação do l icitonle, oaoclvandc o Oi sposto eieste OSital. 

8.9. Évccrrada o eiapa De negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

ptovisoMomeote iOacoiiicado em primeiro lugar atende às condições de 

pvrticipaçãc nc certame, oocforme .saoî d l̂̂ o no ad i 14- Os Lci af 

"0-. 133/2021, na legislação correlata e no i t e m 3.2 do edital, 

evprd^mente "uanão CL exloteneia Ae sançho -nc im-oço A partk i i tscuc 

no cerioms ou a fu ts ra contralação, med imte a consulta aos segeintes 

cvdastroc: 

6.9.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
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6.9.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mant ido pela 

(ht tps:/ /www.portal t ransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.10. Caso conste na Consulta de Situação do l icitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro dil igenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8 . 1 0 . 1 . O l icitante será convocado para manifestação previamente a u m a 

eventual desclassificação. (IN n° 3 /2018 , art. 29, §2°). 

8 .10.2. Constatada a existência de sanção, o l icitante será reputado 

inabil i tado, por falta de condição de participação. 

8.11. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias 

à análise das propostas, devendo o l icitante atender às solicitações no 

prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

8.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públ ica para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão públ ica 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.13. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão públ ica do pregão eletrônico 

constarão de ata divulgada no respectivo sistema, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade previstas nas legislações pertinentes. 

Não será exigido amostra para este certame. 

8.14. Não será exigido amostra para este certame 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos necessários a habil i tação, deverão ser inseridos no 

sistema, juntamente com a proposta de preços, e deverão estar com 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Controladoria-Geral da União 
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prazo vigente, na data definida para a sessão pública ou expedidos no 

máximo com antecedência de 90 (noventa) dias, à exceção daqueles que, 

por sua natureza, não contenham validade. Sendo facultado à 

Administração solicitar o envio dos originais ou cópia autenticada. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a fu tura contratação 

9.3. Conforme determinação das Cortes de Contas será verificada nos sítios 

pertinentes, a regularidade de situação das empresas arrematantes de 

cada u m do(s) item(ns) /item(s) deste certame licitatório, através do sítio 

www.tcu.gov.br, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica. 

9.4. Constatada a existência de sanção impedit iva de participação, o 

Pregoeiro reputará o licitante inabil itado, por falta de condição de 

participação. 

9.5. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

9.6. Os documentos previstos no Projeto Básico / Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.7. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação; 

9.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública 
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prmçnte poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no 

mmimo ainfe e quatro horas da antocedêucia, e a oaorrência reoistrapa 

r m at2. 

9.9. Nps j0 rmrd is20s tp na ipem 3.X, os l id tantes devorão ^r^ron^inl^^ii, nos 

0-0008 Ueetr Editsi, ai ãocumen-arão reiacionsda noe itens if rpguir, para 

Vns do SadiiilaauoL 

v . 9 . i . HABILISAÇÃO JORÍDIUS. 

n- Rcgictro comcrcia^ ieo caso de empresa individua! - Constituição e 

z l t ima altera-ão qusnão Sosoes; 

"1 Ato constitut ico, Eetalinto OU m cnt ra to Socm" um v^o r 1 asomponihado 
6 s ^ " m a a I j s ra c r o , no sauo cie -nexistência de contrato consolidado, 

.suMamente rcc^^:^tî £ îlo, nco ue tiataudo de uodedades oomercimc r ( r c 

enso d s cocie°a5es por o fém " o es fs"utp e afteraçõrr 

e i fosec^ -n te 0 eu l i^omite o epr I n l apresemos a documentação relativa à 

derção iie sensadmimetrai lcsco1 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da Diretoria em exercício; 

ri- Sociedade empresária estrangeira: portar ia de autorização de 

fvnr ionaMcnlo no BOPOÍÍ, puãiicAda no Didrio Ofioiol ds Uniso c 

arqmvada na Cucua Comercial da unidade federativa onde se leeglizar a 

fitial. agcAcis, oucursal on esnobelecimento, s s t ró conrideraak 

COLOO :eua sede, conforme Instrução 

maeço d t 2024.; 

e) p o caso "o M E o EPP ".se q u e ^ uaufru i r ( fos benefícios da Lei 

Complempn°ar fedes^ n. C °3 /2006 : certidão simplif icada original da 

J u n t a Comercial da sede da l icitante ou documento equivalente, além de 

( t e d a r o ^ o escrita, pob as n r n a s da l p i , a r q e e x u m p r e os requisitos 
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legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte estando apta a usufru i r dos benefícios previstos nos art. 

42 a art. 49 da Lei Complementar n° 123/2006; 

9.9.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.1.1.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, se a licitante for a fil ial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.9.2 REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Inscritos em Dívida Ativa do Estado) e Municipal do 

domicílio ou sede do Licitante, (ISSQN e Tributos Mobiliários) ou outro 

equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e 

Seguridade Social), alterada pela Portaria n° 443 /10 /2014 do Ministério 

da Fazenda; 
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentação do CRF - Certificado de 

Regularidade FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais, instituídos por Lei, permitindo a apresentação de 

certidões positiva com efeito de negativa; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do 

Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, relativa a débitos trabalhistas (conforme Lei Federal n° 

12.440/2011, que veio dar nova redação aos art. 27, inciso IV e art. 29, 

inciso V da Lei Federal n° 8.666/93); 

g) Declaração na forma do Anexo V, VII eVII, em papel t imbrado da 

empresa, com o carimbo do CNPJ, devidamente datada e assinada por 

representante legal da empresa; 

h) Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões 

apresentadas, serão válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de cadastramento das propostas. 

9.9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação jud ic ia l e 

extrajudicial expedida pelo distr ibuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida pelo distr ibuidor do domicílio da pessoa 

física com prazo de validade em vigor (60 dias da data da emissão); 

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis do úl t imo 

exercício social, j á exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 
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9.9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.9.4.1. Apresentação de Atestado, expedido por Órgão Público, 

Autarquia, Empresa de Economia Mista ou Pública, ou por Empresas 

Privadas, em nome da licitante, que comprove(m), aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

prazos e em quantidades considerados 50% com o objeto da licitação; 

9.9.4.2. O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel 

t imbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, devidamente 

assinada por autoridade ou representante de quem os expediu, com a 

devida identificação e cargo; 

9.9.4.3. Em não constando todas as informações no atestado, é possível 

apresentar em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, 

contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento 

da exigência editalícia. 

9.9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.9.5.1. Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

trabalhistas perante a Just iça do Trabalho, inst i tuída pela Lei Federal n° 

12.440/11, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT. 

9.9.5.2. Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO III), de que: 

a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo 

municipal; 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 
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BJ A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos 

pm - rapa lh i noturno, perigoso ou insalubre ç menor de IS a n o s p m 

puaterner ortao t i p o C r t c a b ̂ h o , sabtt na condiçuo d r a u r e n d i z , n part ir 

^^14£^r^rrn n o r t e n u a r p o art t Xo, inelso 6XX H j da Canstijuição FraeraC 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV e do art. I o e no inciso 

III do art. 5o da Constituição Federal; 

dl Curopso as bxigências de reserva de cargos para pessoa com 

Zeficiêneia, o a r a reaSilitaSo do Preria êc^^ í̂i. Social, r para ^ç^end^2^, 

"ssoictas r m i e i s em outras normas específicas. 

6 " e m ^ e s a está em dia e^om jodas as determinações trabalhistas e 
p sms is teg^ações apKoándS1 

h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

d) A empresa eslk ctente de nae não pcdcrá, na uonstâncss da rciaçãk 

cont ia lual que venha a f irmar com a Prefeitura, vir a contratar 

evprcgado pue sejz oõnjdge, (^oma^nohr^i^o ou parente em l inha reta ou 

colateral ou u o r iZ-niuaiS, a°é z "rrcríro oiaiu, do quaisquer pessoas 

ovupantep dos caruos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e 

de Vereadores. 
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j ) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança 

adequados ao uso de dados pessoais de que trata a Lei n° 13.709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive aquele 

desclassificado na fase de abertura de propostas, concederá o prazo de no 

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer l icitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

10.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.3. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

10.4. O encaminhamento de memorial e contrarrazões de recurso poderão 

ser feitos através do e-mail licitacoes@camposdoiordao.sp.gov.br ou 

protocoladas no setor de licitações sito a Avenida Frei Orestes Girardi, 893 

- Vila Abernéssia - Galeria Via Condotti; 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
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A p r o a r 3 (três) aias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

pcPF a autor i faac ssperioe, u puat ^evn^éi proferia s r a a^t^ i tpt i^o rn^rdr 

10(3az) eias útem I coe tap , d O rrt^cSim^i^l^o COS au tom d^un^^ís^ ao 

reaebimernto ou não doreputso, pela Preporir2, f icará uartpi ja à verificação 

aa jompectividode e d u esisurncia i i r molivacUo da. iritenção de recciTeu. 

10.7. O kcoih imrnto do cecureo, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 

covps ten t i ) conforme o oasci importará invalidocko ape ias dos aios 

incaocsCiveio de apradritamento. 

10.8. NCÍO serão coaiecidos os recursos cujas razões forem apresentadas 

fora ITOS orncOe isaais. 

10.9. Oc putos do procseco permanecerão com oisla francueado aos 

interereodos, no cnderejo conutanle roeste Editpl. 

11. TO ENCAMtNHAMENTO DA PROPOFTA VENCEDOUOc 

11.1. O propoeta fixo- u oer c s ^ ^ i a O ^ ^ ^ ^ UUÓO O encerrpmento dp fpse de 

IUCCIS r r^ l̂î l̂ L^^^ç^o - peia arcimo-arue) deverá ser apresentada nx "orma 

dv Anexo O PCSÍS d^uitm, no prazo de até 1 (uma) horas após o 

evcerramento Sm Oicoa-a de lances de todos os (itens / itens / global), 

redigida em paocl l imdrado oa l icitante, V(A SISTEMA, de forma cicoo r 

inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estr i ta 

oVsiPfârAio ks esqecifipações contidas nrs ie edito!, dovrrá ser rr6)giah 

em l ianoa portuguesa, dg l̂üo^nraC îcao ou digitada, em u m a vig- sem 

evcndaS) rasuras, rn t te l iphas ou sesseivac, decenUc si â i l i m r faiho ses 

assinada e PS dempis rubricpdps pelo l icitpnte ou seu representpnte 

legid. 

11 .2 .Não ferâo aceilMCrquanSo da readequação O os oaroco, que estes se 

avre ientem ĵ ue^e î̂ ios^d Oqueles inicialmente ofertados em sua proposta 

contada no registro do pregão. 
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11.3. A proposta f inal deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e no momento de 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for ocaso. 

11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, v inculam a Contratada. 

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, FORMALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da Autoridade Competente, caso não haja interposição de recurso, ou 

pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

12.3. Encerrado o procedimento licitatório, o(s) adjudicatário(s) será(ao) 

convocado(s) para, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, caso as mesmas não sejam devidamente 

encaminhadas, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. Art. 90, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente justi f icada, e que a 

just i f icat iva seja aceita pela Administração. 

12.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 12.16., observando o item 12.16. e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

12.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para recebimento ou 

retirada da Autorização de Fornecimento, decorrentes desta licitação, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para 

tal e devidamente fundamentada. 

12.7. O reajuste de preços só ocorrerá nos casos observados no Artigo 25 do 

Decreto Federal n° 11.462/2023. 

12.8. O prazo de validade da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso, conforme previsto no Art. 84, da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

12.9. A homologação do resultado desta licitação não impl icará direito à 

contratação. 

12.10. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plur ianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

12.11. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.12. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.13. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
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í r . i a . l . Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

igaaõe aos O i od lud icotár i i , observaoa a pl4cslfiçpção du liclt4çãol e 

t 2 . t L 2 . Mãntioepem t u a proposta2r id inal . 

12.14. O repir tro a oue s r r r f p r r 2 i txm IP.PS tem por objativp a formaaão dr 

0-1001X0 i e reseroa para o caro de imoossibil iaaae de qjenaimcnto ]celh 

signalUsio c^a a(a. 

12.151 Puca f ins aa op iem ue dassif icoção, oc ^^( î̂ £^nf̂ :t oa fornacea oro s qoe 

ofe i larem reanx i i suae o^roî ( :̂otasi pata o peeço l u adjusicatár io 

oaOroedcrõe aqueles que mant iverem sua proposta original. 

12.16. A habii i toção aoe licitcnUes un r compo cUc ti crdastra Pe oesenia a quo 

se rcfcse d i l sm "2 . n . eomenOr ecrã ^fií^u^aaa cocando ncuom 

usoessidade ai; c iotsatocso dos l ic i iantes remanescentes, nas seguintes 

diuóseees: 

SC (16.1. Duanao e l i c i t a s l e vcnoedor não aosinar u ata de regir t to d r 

qcr^oe, no prasc c nas copdiçãec; e 

1 2 . i n . d . Quando houoer o cooi^^i^mec^l^o do regiefoi so i idfaã1e ou do 

reglctcs d r o fecosaas ^ir^óteses previstas no i tem 15 deste Edital. 

1 3 . É V ADESÃO CL ATA â E REGinTRO DE PREÇOS 

l V s l . Não será admit ida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

dvitap ão . 

1 3 . É V T E R A Ç Ã O OU ATUAL lZAnÃO E NEGOCIAÇÃO DOs PREÇOk 

REGISTRADOS 

34É t Os AreÇos segistrador poelerão ser i t e r a d o s ou atualizados em 

Necotrência de cocotua- rrdueão dor orepos poaticudos no mercado ou de 

fNtovud elevg o ousto d o r b e n c , das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
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14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tr ibutos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

14.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 

2021. 

14.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação. 

14.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração municipal 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

14.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

14.3.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração 

municipal convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado 

14.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

14.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
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ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibil i te de cumpr i r o compromisso. 

14.4.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a p lani lha de custos 

que demonstre a inviabil idade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

14.4.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumpr i r as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do i tem 14.3.3, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

14.4.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do i tem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no i tem 12.16 deste 

Edital. 

14.4.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do i tem 15.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

14.4.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no i tem 14.4 e no i tem 

14.4.1 a Administração munic ipa l atual izará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

motivo justif icado; 

15.1.2. Não retirar a nota de empenho, Autorização de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

just i f icat iva razoável; 

15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III 

ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração 

municipal poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela 

Autoridade Competente, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justif icadas: 

15.4.1. Por razão de interesse público; 
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45.A.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortui to ou força 

maigr; ou 

i a . 4 . 3 . Se suo l ^ ^ e n (^xüo r i a s o egic i uç ões, nas rniaóteset r m qu ( t o 

preço b rm^ i ^^^do se t omar sopemor oe inferior a t praço reofctrado, nor 

termoo d o i ÍÍI^,^ãc> s 27- § 1 o , rmUoa do micrauo n- 11.462, de 2023. 

16. VÁS CONDUÇÕES E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LSCITAÇÃT 

16.la Os bens adqnir idos ŝ î L^o recebidos emovisoriamente) no xonzo rouximo 

de 10 idcz) dioe úteis, aanlado do recebimento do objeto no local indicado na 

Autzrização Fe Farnecimenlo peio setor rcuuis i tknie i mcUi^- te I r r m c 

detonado, a n a i d i i droificaao a ca.mprimeFto das rxiçêncins de nará lm 

técnioc, se ncu i ouve r , aaCsc disco- qualquer comunicado por parte da 

Prefeifura dr Comuoo do JoonaoL 

16.2. NE hipótese da não aceilação dos bens, a CONUUSTANV3 nol i i icâtá o 

CONáCuTADA dam isregsiaridades e roaistrará e fato, sem prejuízo da 

apl i fução do qenaltUade cabioel, iadicoiiLdo ac razões Ou nãoacei jaouc. 

16.dt Os bens podrcão sen rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

Nesavofdo com ao especiiieee)ões ccoo-antes no Termo de Referência e na 

i rodvs ta . dtvendc r c t cooriviOos/refeiSoarsnbeti°uidos a c o n t i r (to 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

menatidades. 

16.4: Na 0u0crizaá0er OsForner imcnto ic tão definiuas ae caracterieticas do 

i l e m v s d adqAirido, bem tomo o ioca! Ur enlaeoaffocnecimedto. 

Çifi i j i A OONTRATANTE não estará obrigada a adquir i r da CONTRATADA o 

mnferi id cm u m ú n i o o m o m e i l o , Oicondo o oeu exclusivo critério a definição 

Na fuan l i dade , do uocmo^^o e da formei de fornecimento. 

16.dt dão cgrã acoito cerrou divergente do constante na Autorização de 

Fornecimento e proposta vencedora. 
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16.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substi tuir , às suas expensas, no todo ou em parte, o bem em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções cabendo à fiscalização não atestar 

o Recebimento Definitivo até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.8. A entrega do material deverá ser realizada jun to ao endereço que 

constará na Autorização de Fornecimento, determinados pela Secretaria 

Municipal de Requisitante, dentro dos limites do município. 

16.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 

do Contratado pela qualidade e garantia do objeto. 

17. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto 

de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção 

monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza. 

17.2. O disposto no item 17.1 não impedirá a redução do preço registrado aos 

valores de mercado. 

18. DOS PAGAMENTOS 

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal/ fatura. 

18.2. As notas f iscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a 

data de sua apresentação válida 

18.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, 

ou através de cheque. 

18.4. A licitante vencedora deverá indicar juntamente com a documentação 

fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver tal 

conta. 
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18.5. As notas fiscais devem vir com especificações do IR e sua alíquota, nos 

moldes da Instrução Normativa 2145/2023. 

19. DAS PENALIDADES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o l icitante que, com 

dolo ou culpa: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justif icado, não mantiver a proposta em especial quando: 

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao úl t imo lance ofertado ou 

após a negociação; 

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

19.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justif icativa, a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 
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19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

Nou-reea, em especial ou^udc: 

19.1.6. 1i N j i r r m conlrnio ou em deicoutormidade cam a tei; 

Ó9.1.6.2. l n d u o i r a r l i b r r a d ^ L l n t e p ereo t o ju locmonto; 

C9 i l .6 .3 . Apresentar To-osloe tMsifioada ou duterioradef 

í n . t . F , Uruticdu aios ii icttos com vistas a f rustrar os objetivos da 

Vcitnção; 

í a . l . c r Prat icai aio uesivo previslo nc ^ct. 5o dp dei s.° iu .846, os 2013. 

19.2. Com tulcoe na, hei a- 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defsca, ap l ic r r acr l lci luiLlsr e fou adjudiuniarios um 

i r o r i a t e s s^çoedu csoo prejsizo Sas resdinsabi l iuadee civil e culmina!: 

Os,2.1. Advertência) 

P9.U.2. EuiOa; 

10(2.3. impedimento de l ici tar o eont iator o 

C9.u.s; Dedcsa-ão de mldonr inodeotmn i ic i lor ou contratar, enquanto 

perdurmcm oe moOioos ^"^(^i^n^ia^^l^^r d i i pun i -ãc ou cOé quo seja 

p t o m o i i d r oua ^̂ ad̂ ê õ̂ ĝ çUo perante a própr ia autoridade que aplicou a 

penalidade. 

l g . 3 . N a aplicaaão di^s suntõep serão con siursadou: 

49.3.1. A natureza e a gravidade da ação cometida. 

l V ( f . 2 . cas pecaliariUuUes do casc concrelo. 

Ohs.S i Us oircunutUsoiae ãçcuo:miiss ou afenuantea. 

1V.3.4. Oa hunos de a t e dela inovierem para si Tdmiaist tacnoPnbi ica. 

19.3.F. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

condocme luormas e or isnt içãee dos Crgãoo de controle. 

1 1 . 4 . É mu l ta será ucool l ida emnercentuu l d2 0,5% incidente -obre o valor do 

cent iato lioifado, recolhida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 
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19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a 

mul ta será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 

19.1.7 e 19.1.8, a mu l ta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de l icitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de mul ta será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 

nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se just i f icar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para l icitar ou contratar, em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 

12.1.3 que just i f iquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de l icitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustif icada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação da Prefeitura de 

Campos do Jordão - SP. 
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19.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, mu l ta e impedimento de l icitar e contratar, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 

da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

19.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19.14. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do 

Município de Campos do Jordão, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

notificação, mediante guia de recolhimento oficial. 

20. DA PUBLICIDADE 

20.1. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação 

e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo facultada, a divulgação 

adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio 

eletrônico oficial desta Prefeitura de Campos do Jordão. 

20.2. Sem prejuízo do disposto no item 20.1, o edital será publicado no 

Diário do Município, no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande 

circulação local e, facultativamente, por meios eletrônicos, em jorna l de grande 

circulação no âmbito estadual e /ou nacional. 
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21. DO REVOGAÇÃO ff ANULAÇÃO D L OERTAME 

21.1. AAdminisOraçco, oUservadasrazões 2 c conveniêncta e spdróuniOade, 

Sevióomsnte j u s r i f i c a d o e , p o d e r á revseor OO cnolor <n preseotr 

qooccdimento, oudec ia rso a e i t r nul idade pso mo-ivc de ilegalidade, 

mediarãr Rrspduhd fsndumsntaeo da autoridade competente, conforme 

Visposão no Crs. I l d a Loi UeOerul ^1,1 átO(01; 

22. COO IMPUGNAÇÃO 

22.1. guatquer peeroa 0 furCe is^ític^a pata imounnor cdifal de liui-ação poo 

i r isou lasidale nn uniicaçUo da DÍ ou p ao. soiieitaii esciarecimonto sodm 

ossuus teimoi», drvendo snotocoloo e pedido até 3 (três) dias úteis antes 

du ds ia de adcolurn I o oFot8Uce. Confunde uisporto nu Art. 16F l u dei 

Srd^i^ai 14.033(01. 

22.2. Decai da direito de impusoar oo tesmos do edital de licitação perante a 

Admin i r tcoção,o inOereseado que não c fizei* nOé o í̂̂ î o^ îic d iu ú l i i que 

av tecc l r r a. ds ia f i i adã j ima inicio do certame. 

1 3 . D V S DISPOSIÇÕEC GERAIU n 

2 v s l . L l icitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

pvesdadaa o doo doesmentoo apsesentador em oçialqueo Cuoe Sa liciUação. 

A salsidode dá quus;uer Uocumenio apneecntauo ou a. iscerCad-e das 

informaçõas npie contidae implicscá a imediata o^esGhc^^^^^í^ciho Sa 

L^ii^it^jite que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 

resciaão du Contraio ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

svnções tabíoeio; 

2 l . 2 . N o caso de Uescoaexãido Pregoeiro, no decorrer da etapa competit iva do 

certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às l icitantes 

dfoa recopção Cos lonces, retomamdo o 4re4oeêro,quándo possível, sua 
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atuação no Pregão, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 

desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa 

as participantes; 

23.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo; 

23.4. As licitantes int imadas para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena 

de desclassificação/inabilitação; 

23.5. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das 

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na 

Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de 

Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de 

controle administrativo. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não impl icará direito à 

contratação. 

23.7. O licitante vencedor da presente licitação fica obrigado a executar 

integralmente a prestação dos serviços, ora licitados. 

23.8. O licitante vencedor se obriga, quando aplicável, a prestar, sem qualquer 

ônus à CONTRATANTE, a garantia relativa ao objeto nos termos 

estabelecidos no Anexo I. 

23.9. Ao apresentar suas propostas, os licitantes concordam em assumir 

inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços ou pelo 

perfeito fornecimento dos bens. 

23.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas. 
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23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital. 

23.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

23.14. A Administração poderá solicitar, de qualquer licitante, 

informações e esclarecimentos complementares para perfeito juízo e 

atendimento da Documentação ou Proposta apresentada. 

23.15. O licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos 

informativos apresentados à Administração quando solicitados 

eventualmente neste sentido, será automaticamente excluído da presente 

licitação. 

23.16. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 

podendo também anulá-la, sem que caibam os licitantes o direito a 

qualquer indenização, reembolso ou compensação, quando for o caso. 

23.17. A aceitação da proposta vencedora pelo Município obriga o seu 

proponente à execução integral do objeto desta licitação, pelo preço e 

condições oferecidas, não cabendo o direito a qualquer ressarcimento por 

despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua 

proposta, quer seja por erro ou omissão. 

23.18. Não será permit ida a execução e /ou entrega dos serviços objeto 

licitado sem que o órgão competente do Município de Campos do Jordão 
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emita, previamente, a respectiva ORDEM DE SERVIÇO e /ou 

DOuORlZAÇÃO DT FORNECIMENTO. 

23.19. Cnrrorão o o r coats exclurloa dc VONTRATADAS qumsquer 

t r iVutor, tmxar ou praçor púbücos N e e ^ ^ ^ a óevifos, omóo quc uriador 

roo momento pooterior s aiesenje tioTa-ão. 

23.20. 

23 .2 lv ãaoa d i r imi r qualsçuor saesiões decuoreotre ás IicitacãO) ndo 

oesoleidse na retesa admmir t rat ioai será compeiente o fuso da Nomanca 

do. Ectância de Campoo do Jordão do Estado de São Paulo; 

CÍDTOOO (to dordão, 10 de fevereiro de FUCE 

Lucinéia Gomes da Silva 
Pres idente da Comissão de L ic i tações 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO N. ° 0 0 2 / 2 0 2 4 
PROCESSO N. ° 2 . 1 9 6 / 2 0 2 4 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GAS 

P13 E P45 EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 

SETORES, con fo rme especi f icações, quant idades est imadas e exigências 

estabelecidas no T e r m o de Referência deste Ed i ta l . 

ITE 
M 

QUAN 
T 

UND DESCRITIVO 

UN 
1 342 RECARGA DE GAS PI3 

D 

2 1079 
UN 

D 
RECARGA DE GÁS P45 

REQUISITANTE ENDEREÇO ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 

SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Frei Orestes Girard, 893 -
Abernéssia 

1 Recarga gás P13 Unid. 20 

SEC. MUNICIPAL DE CULTURA 
(Secretaria, Biblioteca 
Municipal, Espaço Cultural, 
Projeto Guri eTelecentro) 

Secretaria: Rua Brigadeiro Jordão, 
1.236, Abernéssia. (OBS: Biblioteca 
Municipal: Rua Alt ino Arantes, 80, 
Abernéssia; Espaço Cultura: Av. 
Dr. Januário Miraglia, 1.582, 
Abernéssia; Projeto Guri: Rua José 
Benedito Bicudo, 75, Vila Paulista, 
Telecentro: Rua Tadeu Rangel 

1 Recarga gás P13 Unid. 11 
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DG 
Pestana, 663, Abernéssia) 

SEC. MUMCIPALDE iOi, E ASS, 
SOCIAL (Secretsria, CfAS e 
Casa dos Consslhvs) 

Iocrstaiis: Rua uaiiel Ctmftio 
Vidal, s/n9 - Abernéssia (OBS: Casa 
do o Crnstlliov tu t Mavcul 
Pereira Alves, s/n9, Abernéssia; 
CReS: Ru AntôtioSimões dos Fieil, 
3 60 eÇíla Sofipsl 

t Recarga gás P13 •... 40, 20 

SEC. MUNICIPAL DE EOUtERO 
Rua Dr. Miguel Pereira, 235 -
Abetnfs sia 1vifg reta^p de 
sscslat *1 

1 Recarga gás P13 Unid. 100 

SEC. MUNICIPAIe DE ICOORTOt 
Rua Eunice Sollis Além, s/n9 -
Abeaaãia o j ja .uicm-r Corroo 
Siii o, ÃfO Vila Paulista 

1 seói r f j ggs P10 Uns, nc 

SEC. MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIE1TE 

Avenida Frei Orestes Girardi, 1.109 
s edoinéssia u Essa roo f l i D!3 Unir. 8 

SEC. MUNICIPAIe Dt 
PLANE„AV1EN~0 i EASnSfAO 

lut Mtnrol Peroíia Alves, 250 -
Abernéssia 

j Ruiirga gts "13 Unid. o rr 

SEC. MUNICIPAL ãt eUflEMO 
(CIT e Portal Receptivo) 

CIO: Era ça 1 uOo d e ui, sts- -
Uooiuae {oi t : F̂ ĉ rlî  1 Secofuvoi 
Rodovia Floriano R. Pinheiro, km 
OS), Uilaisofplal 

1 Rscaiot gus OtC Onii 02 

SIDEC (Secretaria, Defesa Civil, 
DSV, Guarda Muniãesl1 

Av. Dr. Adhémar de Barros, 82, 
Vílo c"er iréisúo 1 e Unid 36 

GABINE1E M P v F t l T l 
(Gabinete, Secretaria de 
Justiça, gontelhv Tutelnr, 
Procon 1lutdoSo CÍFI da 
Solidariedade) 

t̂ lî î L̂̂ eo Av. ó r. isnu-cio 
Miráglia, 806, Abernéssia {OBS: 
^iseltaTute.ar: Rua Inácio 
Cae le io 5ió( d bem esia; imota 
Militar: Av. Dr. Adhémar de 
jac rss, 8â VNa eforn"s s;a; gFuso 
Social: Rua Monsenhor José Vita, 
188;} 

1 Recarga gás P13 Unid 15 

SECRETARIOMUOIC 1 OOlOi 
SAÚDE 

Fa Harsy MourOe towin, CMi 
Caniu Use st rm Inual a ser 
indicado pela Sec. De Saúde, 
fenirs los limites do nonicipio 

1 Cectrga pá. 8lS Lnal e 

SECRETARIA DEIOVOIOA 
(Procon) 

Av. Dr. Januário Miráglia, 806, 
Abernéssia e Rua Tadeu Rangel 
Pssiaia, 663 - Ibercóisia 

1 Recarga gás P13 Unid. 6 

SECRETARIA DivOVFRNOE 
RELAÇÕ1S leSDivUCIONAIt UlendeoUo ai Jô n̂ ^ Militar 1 guiarei lei Unid 4 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Oua Csoc MauritC Lewin, 925, 
Santa Cruz ou em local a ser 
indicado pela Sec. De Saúde, 
dcnloc Ooslimiiei Oomcnicíco. 

2 Recarga gás P45 Unid. 25 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Rua Dr. Miguel Pereira, 235 - 2 Recarga gás P45 Unid 1000 
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DG 
Abernéssia (vide relação de 
escolas * ) 

SEC. MUNICIPAL DE DES. EASS. 
SOCIAL-CRAS 

Rua Antônio Simões dos Reis, 366, 
Vila Sodipe 

2 Recarga gás P45 Unid 44 

SIDEC - CORPO DE BOMBEIROS 
Avenida Frei Orestes Girard, 4100 
- Capivari 

2 Recarga gás P45 Unid 10 

RELAÇÃO DE ENDEREÇO DAS UNIDADES ESCOLARES 

ESCOLA ENDEREÇO CONTATO 
E M EDUCADOR ANÍSIO 

TEIXEIRA R. M A N O E L PEREIR ALVES, 2 6 VILA ABERNÉSSIA 3 6 6 4 - 4 4 0 7 

EM AMÉRICO RICHIÉRI R: PROJETADA, S / N -JD FLORIANO PINHEIRO 3 6 6 4 - 0 3 8 3 

CIREPE R: PEREIRA BARRETO S / N ABERNÉSSIA 3 6 6 2 - 5 3 9 9 

EM MONSENHOR JOSÉ VITTA R: JACAREÍ, 110 - VILA FRACALANZA 3 6 6 2 - 1 4 4 0 

EM NOSSA SENHORA DE 

FÁTIMA 
R: DR PEREIRA BARRETO, 233 - ABERNÉSSIA 3 6 6 2 - 1 2 6 5 

EM OTTO B A U M G A R T R: PEREIRA BARRETO S / N ABERNÉSSIA 3 6 6 4 - 1 6 8 8 

EM FREI ORESTES/SEA R: PEREIRA BARRETO, 233 ABERNÉSSIA 3 6 6 4 - 3 9 0 0 

E M GERALDO PADOVAN R: ALTINO ARANTES, 172- ABERNÉSSIA 3 6 6 2 - 3 5 5 5 

EM TEREZA A M A D I R: ALTINO ARANTES, 172- ABERNÉSSIA 3 6 6 2 - 2 0 3 5 

EM MARIA JOSE AVILA 
( A M A D E U ) 

AV: ESCÓCIA, 2 5 1 - VILA BRITÂNIA 3 6 6 2 - 1 8 8 5 

EM SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
R: A N T O N I O FURTADO DE SOUZA, 1 4 5 - V I L A 

PAULISTA POPULAR 
3 6 6 4 - 3 4 4 4 

EM IVONE DIAS 
R: A N T Ó N I O FURTADO DE SOUZA, S / N - VILA 

PAULISTA POPULAR 
3 6 6 4 - 6 2 2 4 

EM MAFALDA AP. M A C H A D O 

CINTRA 
R: PAULO VIEIRA PINTO, 4 6 - VILA SODIPE 3 6 6 4 - 2 6 9 2 

EM IRENE LOPESSODRÉ 
R: DR LUIS CARLOS PINOTTI, 3 0 0 - RECANTO 

DUBIEX 
3 6 6 2 - 4 6 4 1 

EM DARCY ASSAF 
R: DR LUÍS CARLOS PINOTTI, S /N- RECANTO 

DUBIEX 
3 6 6 2 - 6 0 5 5 

EM DR A N T O N I O NICOLA 

PADULA 

AV: DR A N T O N I O NICOLA PADULA, 2 1 9 -

CAPIVARI 
3 6 6 3 - 1 6 4 4 

EM OVI Dl A PESSANHA R: FRANCISCO ROMERO, 5 0 - CAPIVARI 3 6 6 4 - 3 6 9 7 

EM CECÍLIA M U R A Y A M A R: D U + — D U DELAMARI, 240- BEIRA RIO 3 6 6 3 - 6 0 0 0 
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EM SARINACARACANTE R: FELÍCIO R A I M U N D O , S / N - JAGUARIBE 3 6 6 4 - 0 3 9 4 

EM DR D O M I N G O S JAGUARIBE AV: EDUARDO M DACRUZ, 72 - JAGUARIBE 3 6 6 2 - 1 3 1 4 

E M A N A FRAGOSO AV: EDUARDO M DA CRUZ, S /N- JAGUARIBE 3 6 6 4 - 3 1 5 4 

CASA ABRIGO II R: RAUL PEDROSO DE MOARES, 21- ABERNÉSSIA 3 6 6 4 - 4 9 3 0 

E M JULIO DA SILVA R: DO PINHO, S /N - V I L A SANTO A N T Ó N I O 3 6 6 4 - 5 0 3 0 

EM OCTÁVIO DA M A T T A R: DO PINHO, 45- VILA SANTO A N T Ó N I O 3 6 6 2 - 3 4 0 9 

EM TANCREDO NEVES 
R. M A R I A NOGUEIRA DA SILVA PAIXÃO, 192 

JARDIM SUMARÉ 

E M LUCÍLIA FLORENCE 

CERQUEM 

AV: MATHEUS DACOSTA PINTO, 1360- SANTA 

CRUZ 
3 6 6 4 - 0 2 8 6 

EM HISTORIADOR PEDRO 

PAULO FILHO 
R: ALEXANDRE FERNANDES S / N - SANTA CRUZ 3 6 6 2 - 5 9 1 9 

OBRA SOCIAL SANTA CLARA 
AV: MATHEUS DACOSTA PINTO, 2001- SANTA 

CRUZ 
3 6 6 2 - 2 2 1 0 

EM OBRA SOCIAL SÃO JOSÉ R: MADRE ALBERTI, S / N - SANTA CRUZ 3 6 6 2 - 2 8 5 8 

EM ELIZABETH ANDRADE R: JOÃO ANDREOLI, 570 - VILA NAIR 3 6 6 4 - 0 3 9 5 

E M LAURINDA DA M A T T A R: BRANCAS NUVENS, 6 0 - VILA ALBERTINA 3 6 6 2 - 1 7 0 1 

E M MARY APARECIDA 

C A M A R G O 

R: ANITA CORREA DE OLIVEIRA, 4 0 0 - FLORESTA 

NEGRA 
3 6 6 4 - 0 4 7 1 

OBRA SOCIAL N.SRA. DAS 

MERCÊS 

AV: TASSABURO Y A M A G U C H I , 1221- VILA 

ALBERTINA 
3 6 6 4 - 6 3 2 4 

EM CRIANÇA FELIZ 
R: ENG. DURIVAGDE CARVALHO, 6 0 0 - V I L A 

NOVA SUIÇA 
3 6 6 4 - 1 3 2 0 

EM CASA SAGRADA FAMÍLIA R: SAGRADA FAMÍLIA, 143- VILA ALBERTINA 3 6 6 2 - 1 3 7 3 

CASA ABRIGO 1 R: SÃO CRISTOVÃO, 50 - VILA CLÁUDIA 3 6 6 4 - 3 3 4 2 

EM RURAL TEREZINHA PEREIRA 

DA SILVA- DESCANSÓPOLIS 
AV: PEDRO PAULO (ESTRADA DO HORTO) 3 6 6 3 - 0 3 2 8 

EM RURAL SEBASTIÃO DA 
SILVA FÉLIX (MELLOS) 

ESTRADA DOS MELLOS 3 6 6 4 - 0 2 0 9 

SETOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR R: JÚLIO GONÇALVES PINTO, 75 - VILA IZABELA 3 6 6 2 - 4 5 5 1 

DA ENTREGA 

01) As entregas das recargas deverão ser realizadas pela contratada em até 

02 (duas) horas após cada solicitação, cujo valor do frete j á deverá estar 

incluído no valor f inal da proposta. As entregas deverão ocorrer con forme 
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silicòtamma das Secretar ias Requis i tantes , con fo rme relação de endereços 

l ons tan teo ^ s umexo I SosOa DSUCCL 

02) da s t r p n i t o deco e r t í ^ ind tcado a macca clr c r e d i t o . 
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ANEXO I I 
PREGÃO ELETRONICO N. ° 0 0 2 / 2 0 2 4 

PROCESSO N. ° 2 . 1 9 6 / 2 0 2 4 
MODELO PROPOSTA READEQUADA 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: e-mail: 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 

Banco: Agência: Conta/ Corrente: 
XXX 
Obs.: a con ta deverá ser no CNPJ da favorec ida. 

Pelo presente, formulamos proposta comercial para: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS P13 E P45 EM ATENDIMENTO AS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SETORES, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência - Anexo I, nos seguintes termos: 

LOTE 0 1 

I T E M QUANT. UNID. 
ESPECIFICAÇÃO DO 

MATERIAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 XX UND 
RECARGA DE GÁS 

P13 
R$ R$ 

2 XX UND 
RECARGA DE GÁS 

P45 
R$ R$ 

Valor t o t a l da Proposta: R$ ( ) 
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, coniados da O t a d a sessão p ública 
do Pregão. 

Pagamentos Opagamentosará afetuado em abé 30 ( t r inta) dias, contados de 
apresentaeão da nota ff Poul/faSdro. As doido fiscaês/faiuros que apreosdiorem 
incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 
(dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

02) Ps entoegas doe maderiain PeterSo ses enaliradas p o n t o a ponto, em até 
02 horaa et costar oii nesebimento da AF, cujo o endereço a ser determinado 
pela Secretaria Municipal de Requisitante, dentro dos limites do município, o 
V ua l constará na Autor izaçãi d i Fornecimento. 

D e c l a r o a u i ooa useçoe propsetos teres êncluídos todos os tr ibutos, encargos 
sociais e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre a 
vxeuução do objeto da pesaste l i c i r á ^e e e de dsteu 6 e aeoedo com todas ao 
no rma i daeoeiaiiação oe prooosios e oeot annooa. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Data_ 
(assiaatura do empreseatania logal/carimbo) 
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ANEXO I I I 

PREGÃO ELETRONICO N. ° 0 0 2 / 2 0 2 4 

PROCESSO N. ° 2 . 1 9 6 / 2 0 2 4 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS P13 E 

P45 EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SETORES, 

de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do presente Edital. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para f ins de participação no Pregão Eletrônico acima, que 

nossa empresa: 

1) Não está impedida de contratar com a Administração Públ ica Munic ipal ; 

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

3) Não existe fato impedit ivo à nossa habil i tação; 

4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum t i tu lar de mandato eletivo; 

5) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro 

tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a part i r de 14 anos, nos 

termos do art. 7o , inciso XXXIII, da Consti tuição Federal; 
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6) Nãopossu i no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insal ubre e menores de l O a n o s em qoalquor outro t ipo 

de trabíüho, salvo na condsçãu do apr rnd iz , a paotio de o 4 attos; 

7) Reqebeu toZos os documentos e tomou conhecimento Ze todao ar 

informações necessár iagpara sirrtscie^ar es ^ressnt^ certame e aar (^(ose^õeo 

para e n i r r o . do(s) f î̂ (^(^uOe(Si 

t ) Aceits r concordo coar ne coeSições s^ r̂̂ îdos» no odital s saus grr̂ oŝ ĉ o. bem 

como da que s ecopotto urresenteda ^^u^rerranS^ a is^trg^^iUnde dag eustos 

para ^ttrr^^nr^^^e sos dn(eitos trabalhistas assegurados na Consti tuição 

toderai , n r s lsis ti^^r^iisie^l^as, nas aormao infralçgaie, n r s conveaçOee col t i ives 

de t raTr^^^ e aqe teimou de ajertareesto de eonduta rigenóes ea r a t e do sua 

entrega em defimte\io e que erimpre ^^^r^^mente os requisitos de habil i tação 

todinidoe no lnstsumento convocatórior 

9) Aten<re o s reqeisitos de hebiiitaeão ^^to^t^(^s ao Edital. 

10) C u m p r e a s eeiqdncias d(o r t re rea U e cacars para pessoa com deficiência, 

t a r a reabll i teno Ua Erealdê aeiíe r̂ ô ŝ íes , e oeea apreodiz, preiastar em teí e em 

ou t rnsuo rmnr eso ecifisas; 

11) A e m p r e s a ü^oá c ienot de a u e r̂ Ŝce poderá, na constância da relação 

cuntratual que venha a fumar com d Prefeieuta, â î e rr contraóao emptegado qur 

seia cônjuge, companheiro ou parente em l inha reta ou colateral ou por 

afiniEsUe, asé v oercoirs g r a r Ce ddtSsqver ormac^^ oenpantcs Oer cargos UO 

Ptefeito, Viçe-Prefeito, Secreóários Munlci(raie e de Versedores; 

11) Aemsaesa evtó cients que daoc sigLas os paOrõse de reguradçandequadss 

ao uso OS oados pessoais de que t rata a Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de 

Pfotrçãe Ve D vd raPe sso uis (aGSql. 

Pur r^i* eapressão Ou corsaSe, rco , representante legal desta 

empresa, f i rmo a presente. 

L o c ^ o d a q a . c a r i m b o o d o m o e assiuatoza t is uoprosentaate leãal. 

Página 48 de 66 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRONICO N. ° 0 0 2 / 2 0 2 4 
PROCESSO N. ° 2 . 1 9 6 / 2 0 2 4 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME OU EPP 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa , inscri ta no CNPJ/MF 
sob n° é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e a de n° 147, de 07 de agosto de 2014, cujos 
termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, portanto, apta a usufru i r 
dos benefícios da Lei no Pregão E le t rôn ico N° 0 0 2 / 2 0 2 4 , realizado pela 
Prefeitura Municipal de Campos do Jordão/SP. 

Local, de de 20XX. 

(representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002 /2024 
PROCESSO N° 2 .196/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS P13 E 
P45 EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SETORES, 
de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, 
do presente Edital. 

DECLARAMOS, para f ins de participação no Pregão Eletrônico 
supramencionado, que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste 
Edital, foram digitalizados da forma original ou mediante digitalização de 
documento autenticado, exceto aqueles extraídos da INTERNET. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO N° X X X / 2 0 X X 

DECLARAÇÃO 

Por ser expressão da verdade, eu 
empresa, f i rmo a presente. 

, representante legal desta 

Local e data. 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO V I 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0 0 2 / 2 0 2 4 

PROCESSO N.° 2 . 1 9 6 / 2 0 2 4 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° X X X / 2 0 X X . 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS P13 E P45 EM 
ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SETORES, 
con fo rme especi f icações cons tan tes no Anexo I deste Ed i ta l . 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa ju r íd ica de direito público, 
inscr i ta no CNPJ/MF sob n.° 45.699.626/0001-76, com sede nesta cidade, à 
Avenida Frei Orestes Girardi n° 893, Vi la Abernéssia, neste ato, representada 
pelo Sr. XXXXXXX, X X X X X X X , e de outro lado a empresa 

, inscr i ta no CNPJ sob o n.° 
, com sede à , neste 

ato representada por ; têm jus to e 
acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo especificado, decorrente 
da Licitação Pregão E le t rôn i co n° 0 0 2 / 2 0 2 4 , para Regis t ro de Preços n° 
X X X / 2 0 X X , com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e no Decreto 
Federal 11.462/2023, mediante as cláusulas a seguir especificadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Const i tu i objeto deste termo O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE RECARGA DE GÁS P13 E P45 EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SETORES, conforme especificações e 
quanti tat ivos constantes no anexo I do Edital do Pregão E le t rôn i co n° 
X X X / 2 0 X X , partes integrantes deste instrumento. 
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l . tc l . Po rocu rsos orçamentários para pagamento do objeto de contratações 
ãriueidas oleste Regislxo i e rreços uarnerãe ã conta da datução 
^ i^o^^^a táoi^: 

Órgã 
r Des Órgão Fichas Fontes 

I Secretaria de Gabinete 18 1 
o ííecrgtaria de (jalsiiete 13 1 
1 Setrelaria de gabroe 5 e 
1 Secretaria de Gabinete 24 i 
g Secretaria de Administração 33 i 
4 Sicreearii de EOtlcaffó 9t 5 
s Secretaria de Educação H e 
s Secretaria de Educação si e 

oe rir Sesreaaría de Etlaate 77 5 
4 de Eãicotão U6 1 
4 Secretaria de Educação 99 5 
4 Seoretaria de Ediapt 65 o 
5 Seasiata so ratde ŝ cr 1 
5 Secretaria de Saúde I H 2 

er re Secretaria de Saúde ttq 5 
5 secretaria le Salde 123 5 
5 Secretaria de Saúde rsoe 5 
5 Secretaria de Saúde 133 1 
s 5^618ria í6 Saúde Í34 5 
5 Secretaria de Saúde 139 1 
5 Secretaria de Saúde 140 5 
5 Secretaria de Saúde S44 1 

oo t r r Secretaria ds sose 144 5 
5 Secretaria de Saúde 151 5 
5 Secretaria de Saúde 157 1 
5 Secretaria de Saúde 165 1 
5 secretaria de 1 sede S66 2 
5 Secretaria de Saúde 167 5 
5 Secretaria de Saúde r s 2 
s (̂ ê ĉ ^̂ í̂ ria dr eaíSo 179 1 
5 Secretaria de Saúde 180 5 
5 Secretaria de Saúde 187 1 
5 Secrrtaria de Saúde S8l 5 
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5 Secretaria de Saúde 193 1 

5 Secretaria de Saúde 194 5 

5 Secretaria de Saúde 2 0 4 1 

5 Secretaria de Saúde 207 1 

5 Secretaria de Saúde 2 1 0 1 

5 Secretaria de Saúde 2 1 1 2 

5 Secretaria de Saúde 212 5 

5 Secretaria de Saúde 4 7 3 8 

6 Secretaria de Meio Ambiente 2 2 8 1 

6 Secretaria de Meio Ambiente 233 1 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
245 5 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
2 6 1 1 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
2 6 6 1 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
2 4 4 2 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
243 1 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
273 1 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
2 7 4 2 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
275 5 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
279 1 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
2 8 0 2 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
2 8 1 5 

7 
Secretaria de Desenv. e Assist. 

Social 
2 8 6 1 

Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais 

4 5 5 1 

9 Secretaria de Serviços Urbanos 315 1 

1 0 Secretaria de Planejamento 325 1 

1 1 
Secretaria de Esportes, 

Juventude e Lazer 
333 1 

12 Secretaria de Turismo 349 1 

16 Secretaria de Justiça 4 3 0 1 

1 4 
Secretaria de Segurança 

Pública e Cidadania 
387 1 

1 4 
Secretaria de Segurança 

Pública e Cidadania 
3 7 8 1 
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£S/ 

s Secretaria de Segurança 
Pública e Cidadania 370 1 

14 íjiceetaiia cJe iSiurin li 
Pública e Cidadania 588 1 

14 Secretaria de Segurança 
Públicne Cidadínia 408 1 

te Secretaria de Segurança 
Púilea e CUidtnia 398 1 

15 Secretaria de Valorização da 
Cultue rS 1 

H Secretaria de Valorização da 
Cultura 41 O I 

ire Di iitureze ia iespeea 
Matrial de Consumo 339030 

1.1.2. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas conforme 
sol ic i tação e seceseãSade da {Secretaria Requis i tante, cu jo o 
endereço a ser determinado Requis i tante, dent ro dos l im i tes do 
mcsLÍc^ ie, r a n 5 j a r a ac A r r t o r i c o ^ o a s ^crme^< în^<^ '̂̂ (e, cosreado ]eo5 
esnOa Oa Coatratadu as Ue spesas OS emZdIzgem, esgurss, Oraosporte, 
tr ibutos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimãnto. 

1.1.3. As enüegos 01 everâo zer efeltuadae em o r s 0 a hose s apóe o recebimento 
da Au torieaaão de Fl^I^n^cmento - AF. 

1.5.4. a PREFStTURU nida se obrig a a (Contratar exclusivamente pelo Registro 
de Preços, podendo cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando 
julear coFV5uirate, nos teracos da lejsslaaãc pertinente, sem sue caibs 
eesurso por parte da EMPRESA detentora. 

C L Á U S U L A S E G U N D A : V A L I D A D E , F O R M A L I Z A Ç Ã O D A A T A 
D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S E L A D A S T R O R E S E R V A 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
part ir do primeiro dia ú t i l subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo eer ptorsoaaUa po i iguus ae r íaão, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabr (ecida ae psópr iomst r imento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plur ianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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2.3. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
b) Mantiverem sua proposta original. 

2.4. O registro a que se refere o item 2.3 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

2.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. Os contratos 
decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRAZOS 

3.1. O fornecimento das recargas compõe o objeto da presente licitação será 
de acordo com as necessidades da Secretaria Requisitante, sendo que a 
entrega deverá ser efetuada em até 2 (duas) horas após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 

3.2. De Retirada da Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento: 48 
(quarenta e oito) horas a part ir da data de recebimento da convocação. 
No caso de envio da AF via e-mail é necessário que a empresa responda 
o e-mail confirmando o recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.3. Para retirada de cada nota de empenho e autorização de fornecimento a 
detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar as Provas de 
Regularidade jun to ao INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

CLÁUSULA QUARTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. A Não será admit ida a adesão à ata de registro de preços decorrente 
desta licitação ou desta contratação direta. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1. O prazo de pagamento será de até 30 ( t r inta) dias, a contar da data em 
que for atestada pelo órgão competente o recebimento do objeto/aceite 
da nota fiscal. 

5.1.1. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências 
complementares por parte do contratado, a fluência do prazo será 
interrompida, reiniciando-se a sua contagem a part ir da data em que 
estas forem cumpridas. 

5.2. A detentora deverá apresentar os seguintes documentos: 

5.2.1. Requerimento; 

5.2.2. Nota Fiscal e Fatura ou Nota - Fiscal - Fatura; 

5.2.3. Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 

5.2.4. Cópia reprográfica da Autorização de Fornecimento; 

5.2.5. Cópia reprográfica do Termo de Recebimento do objeto; 

5.2.6. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco 
indicado pela detentora da ata ou, excepcionalmente, na Divisão de 
Tesouraria, através de cheque, a critério da Secretaria Municipal de 
Finanças. 

5.2.7. As notas fiscais devem vir com especificações do IR e sua alíquota, 
nos moldes da Instrução Normativa 2145/2023. 

CLÁUSULA SEXTA: DOS PREÇOS 

6.1. Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços, corresponderão 
aos custos unitár ios propostos em consonância com os ANEXO I e 
ANEXO I I do Edital: 

I t e m Qtde Und Descrição I t e m Marca Valor 
Un i tá r io 

Valor 
To ta l 

1 Xx Xx Xxxxx Xx XXX Xxx 
2 Xx Xx Xxxxx Xx XXX Xxx 

VALOR TOTAL DA ATA R$ 

6.2. Os endereços dos locais de entrega e o quantitativo por Secretaria, 
constam nas tabelas abaixo: 
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°S DOi 

RE QUICTANTE ieaiREÇO ITlM -asrRisÃo UNIS XUANT 

SEC. MUNICiPAL Dl 
ADMINISTRDÇÃO 

AvrmdnfrGi Orastes (5irard; 813 -
Abernéssia 1 Recarga gás P13 Unid. 20 

SEC. MUNICIPAL DI CULTUsA 
(Secretaria, Sillidirca 
Municipal, Espaço Cultural, 
Projeto Guri e "̂ ŝâ r̂̂ tiĉ ) 

Secretaria: Rua Brigadeiro Jordão, 
s o i j , ANem5ssia. (00S: ft^otecs 
Muiieipsl: sueUliio Arantes, 80, 
Abernéssia; Espaço Cultura: Av. 
OI Jascáiio l i rs l la , SI58S, 
AOercéssIa- Ersielo GuriI Rsels ua 
Benedito Bicudo, 75, Vila Paulista, 
T elecentrs: Rua Tadeu Rangel 
Pestana, 663, Abernéssia) 

1 Rasasse ais láV Unid. 11 

SEC. MUNICIPAL DI dtS. E Ass. 
SOCIAL (Secreiirial Si Ai e 
Casa dos Conselhos) 

Secretaria: Rua Rafael Sampaio 
Viiai, I n d -ItEmíssit Sois: Ces 
dos Conselhos: Rua Manoel 
Pere 1 ra A leso, s/nl ^e-néssia; 
SCAV: Re Cotôn io Simzss dos Cí̂ .̂ 
360- Vila Sodipe) 

1 Recarga gás P13 Unid. 20 

SEC. MUNIGPAL DEiDiCACÕO 
5 aaeo M^te1 f^reka1 23o-
ã N r̂er̂ ^̂ î  (oiJe rclas-r de 
escolas *) 

1 Recarga gás P13 Unid. 100 

SEC. SUNIGSAL DE O f̂̂ d̂ RSlt 
F)li EezIa iollis AI8m, sdnc -
os-méssis I Rua Joaquim Correa 
Gs-sa, 32e - Vila Paulista 

1 Recarga gás P13 Unid. 20 

SEC. SUNIGSAL DE MEIO 
AMBISUT. 

Aaenida Frl, ersstes s î̂ -̂di, 1.109 
a esernsssie 1 Recarga gás P13 Unid. 8 

SEC. SUNIGSAl DI 
SLANSJOMENTO E HABITAÇÃO 

Rua Manoel Pereira Alves, 250 -
Abernéssia 1 Recarga gás P13 Unid. 4 

SEC. SUNIGSAl DE TURISMO 
(CIT e Eoslsl rsoettlvo) 

CIT: Praça João de Sá, s/ne -
Capivari (OBS: Portal Receptivo: 
Rodooii Nlviitio js amieiro, km 
09, Vila Isabela) 

1 Recarga gás P13 Unid 12 

SIDEC (N^^^^aiaDrfeua GsN, 
DSV, Guardr Mcnisisal) 

Ar. Dr. Apsemas ec Bsrlos, 82, 
Vila Abernéssia. 1 Recarga gás P13 Unid 36 

GABINETE DO PREFEITO 
(Gabiaete,jecreDar a rir 
Justiça CenselhvTitelei, 
Procon e Fundo Social da 
Solidariedade) 

Gabinete: Av. Dr. Januário 
l 1 1 ^ 1 ! , 8000oeraaI l it (1^^a: 
Cosselhe I l iedr i tee r̂̂ ĉlo 
Caetano, 564, Aberéssia; Junta 
Mlttsr: As. s,. Adhémar de 
Barros, 82, Vila Abernéssia; Fundo 
Social: Rua Monsenhor José Vita, 
188; ) 

1 Recarga gás P13 Unid 15 
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DO $ 

* J&r 
W 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Rua Harry Mauri tz Lewin, 925, 
Santa Cruz ou em local a ser 
indicado pela Sec. De Saúde, 
dentro dos l imites do municipio 

1 Recarga gás P13 Unid 80 

SECRETARIA DE JUSTIÇA 
(Procon) 

Av. Dr. Januário Miráglia, 806, 
Abernéssia e Rua Tadeu Rangel 
Pestana, 663 - Abernéssia 

1 Recarga gás P13 Unid. 6 

SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Atendendo a Junta Mil i tar 1 Recarga gás P13 Unid 4 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Harry Mauri tz Lewin, 925, 
Santa Cruz ou em local a ser 
indicado pela Sec. De Saúde, 
dentro dos l imites do município. 

2 Recarga gás P45 Unid. 25 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Dr. Miguel Pereira, 235 -
Abernéssia (vide relação de 
escolas *) 

2 Recarga gás P45 Unid 1000 

SEC. MUNICIPAL DE DES. E ASS. 
SOCIAL - CRAS 

Rua Antônio Simões dos Reis, 366, 
Vila Sodipe 

2 Recarga gás P45 Unid 44 

SIDEC - CORPO DE BOMBEIROS 
Avenida Frei Orestes Girard, 4100 
- Capivari 

2 Recarga gás P45 Unid 10 

ESCOLA ENDEREÇO CONTATO 
EM EDUCADOR ANÍSIO 

TEIXEIRA R. M A N O E L PEREIR ALVES, 26 VILA ABERNÉSSIA 3 6 6 4 - 4 4 0 7 

EM AMÉRICO RICHIÉRI R: PROJETADA, S /N -JD FLORIANO PINHEIRO 3 6 6 4 - 0 3 8 3 

CIREPE R: PEREIRA BARRETO S/N ABERNÉSSIA 3 6 6 2 - 5 3 9 9 

EM MONSENHOR JOSÉ VITTA R: JACAREÍ, 110 - VILA FRACALANZA 3 6 6 2 - 1 4 4 0 

E M NOSSASENHORADE 

FÁTIMA 
R: DR PEREIRA BARRETO, 233 - ABERNÉSSIA 3 6 6 2 - 1 2 6 5 

EM OTTO B A U M G A R T R: PEREIRA BARRETO S/N ABERNÉSSIA 3 6 6 4 - 1 6 8 8 

EM FREI ORESTES/SEA R: PEREIRA BARRETO, 233 ABERNÉSSIA 3 6 6 4 - 3 9 0 0 

EM GERALDO PADOVAN R: ALTINO ARANTES, 172- ABERNÉSSIA 3 6 6 2 - 3 5 5 5 

E M TEREZA A M A D I R: ALTINO ARANTES, 172- ABERNÉSSIA 3 6 6 2 - 2 0 3 5 

EM MARIAJOSE AVILA 
( A M A D E U ) 

AV: ESCÓCIA, 2 5 1 - VILA BRITÂNIA 3 6 6 2 - 1 8 8 5 

EM SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
R: A N T O N I O FURTADO DE SOUZA, 145 - VILA 

PAULISTA POPULAR 
3 6 6 4 - 3 4 4 4 

EM IVONE DIAS 
R: A N T Ó N I O FURTADO DE SOUZA, S /N - VILA 

PAULISTA POPULAR 
3 6 6 4 - 6 2 2 4 

EM MAFALDA AP. M A C H A D O R: PAULO VIEIRA PINTO, 46 - VILA SODIPE 3 6 6 4 - 2 6 9 2 
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CINTRA 

EM IRENE LOPES SODRÉ 
R: DR LUIS CARLOS PINOTTI, 3 0 0 - RECANTO 

DUBIEX 
3 6 6 2 - 4 6 4 1 

EM DARCY ASSAF 
R: DR LUÍS CARLOS PINOTTI, S /N- RECANTO 

DUBIEX 
3 6 6 2 - 6 0 5 5 

EM DR A N T O N I O NICOLA 

PADULA 

AV: DR A N T O N I O NICOLA PADULA, 219 -

CAPIVARI 
3 6 6 3 - 1 6 4 4 

E M OVIDIA PESSANHA R: FRANCISCO ROMERO, 50 - CAPIVARI 3 6 6 4 - 3 6 9 7 

EM CECÍLIA M U R A Y A M A R: D U + — D U DELAMARI, 240 - BEIRA RIO 3 6 6 3 - 6 0 0 0 

EM SARINA CARACANTE R: FELÍCIO R A I M U N D O , S / N - JAGUARIBE 3 6 6 4 - 0 3 9 4 

EM DR D O M I N G O S JAGUARIBE AV: EDUARDO M DA CRUZ, 7 2 - JAGUARIBE 3 6 6 2 - 1 3 1 4 

EM A N A FRAGOSO AV: EDUARDO M DA CRUZ, S /N- JAGUARIBE 3 6 6 4 - 3 1 5 4 

CASA ABRIGO II R: RAUL PEDROSO DE MOARES, 21- ABERNÉSSIA 3 6 6 4 - 4 9 3 0 

EM JULIO DA SILVA R: DO PINHO, S / N - VILA SANTO A N T Ó N I O 3 6 6 4 - 5 0 3 0 

EM OCTÁVIO DA M A T T A R: DO PINHO, 45- VILA SANTO A N T Ó N I O 3 6 6 2 - 3 4 0 9 

EM TANCREDO NEVES 
R. M A R I A NOGUEIRA DA SILVA PAIXÃO, 192 

JARDIM SUMARÉ 

EM LUCÍLIA FLORENCE 

CERQUEM 

AV: MATHEUS DA COSTA PINTO, 1360 - SANTA 

CRUZ 
3 6 6 4 - 0 2 8 6 

EM HISTORIADOR PEDRO 

PAULO FILHO 
R: ALEXANDRE FERNANDES S / N - SANTA CRUZ 3 6 6 2 - 5 9 1 9 

OBRA SOCIAL SANTA CLARA 
AV: MATHEUS DA COSTA PINTO, 2 0 0 1 - SANTA 

CRUZ 
3 6 6 2 - 2 2 1 0 

EM OBRA SOCIAL SÃO JOSÉ R: MADRE ALBERTI, S / N - SANTA CRUZ 3 6 6 2 - 2 8 5 8 

EM ELIZABETH ANDRADE R: JOÃO ANDREOLI, 570 - VILA NAIR 3 6 6 4 - 0 3 9 5 

EM LAURINDA DA M A T T A R: BRANCAS NUVENS, 6 0 - VILA ALBERTINA 3 6 6 2 - 1 7 0 1 

EM MARY APARECIDA 

C A M A R G O 

R: ANITA CORREA DE OLIVEIRA, 4 0 0 - FLORESTA 

NEGRA 
3 6 6 4 - 0 4 7 1 

OBRA SOCIAL N. SRA. DAS 

MERCÊS 

AV: TASSABURO YAMAGUCHI , 1221 - VILA 

ALBERTINA 
3 6 6 4 - 6 3 2 4 

EM CRIANÇA FELIZ 
R: ENG. DURIVAGDE CARVALHO, 600 - VILA 

N O V A S U I Ç A 
3 6 6 4 - 1 3 2 0 

EM CASA SAGRADA FAMÍLIA R: SAGRADA FAMÍLIA, 1 4 3 - V I L A ALBERTINA 3 6 6 2 - 1 3 7 3 

CASA ABRIGO 1 R: SÃO CRISTOVÃO, 50 - VILA CLÁUDIA 3 6 6 4 - 3 3 4 2 

EM RURALTEREZINHA PEREIRA 

DA SILVA- DESCANSÓPOLIS 
AV: PEDRO PAULO (ESTRADA DO HORTO) 3 6 6 3 - 0 3 2 8 

EM RURAL SEBASTIÃO DA 

SILVA FÉLIX (MELLOS) 
ESTRADA DOS MELLOS 3 6 6 4 - 0 2 0 9 

SETOR DE NUTRIÇÃO ESCOLAR R: JÚLIO GONÇALVES PINTO, 75 - VILA IZABELA 3 6 6 2 - 4 5 5 1 
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C L Á U S U L A S É T I M A : D O M A J U S T E E C O N Ô M I C O 

7.1. O preço s erá ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto 
de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de 
correção monetária, ou mesmo ç e epajçste r a qualquer naüireza. Fica 
çessalvada o posribil idade SC aHiraede das cend i tõ j ss rev is tas naste 
Edital, em face da superveniência de normas federais ou municipais 
aç l isáveis à espécie. 

7.2. O disçoqtç PIO ite n t 7 . 1 nãz mped i rá a peçnção do ^r^çpo r e ^ s t o d o aro 
oalores de mercadr. 

C L Á U S U L A O I T A V A : D A S C O N D I Ç Õ E S D E R E C E B Ç M E N O O 
D O O B J E T O L I C I T A D O 

8.1.1. Os bens adquiridos serão recebidos provisoriamente, no prazo 
m ^ i m o de 10 (dez) d pas o tete, e on j VLSe á o recçç ime nto tio obj e1;r nç çocal 
indípaOs na Autorização de Fornecimento pelo setor requisitante, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
ecigênpiaa da caráter técniso, qe não houver, antes disso, qualquer 
ccmunicada por parte da Pref r i t r ra de Campos t u Jor têo. 
Provisoriamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da entrega, 
no local e endereço indicados na presente Ata de Registro de Preços. 

8.1.2. Po r zcaaipo O sqfrega, a Contestede ceverá co lt isr r a 
comproaunte resárcttvo p dot r , p nomp, o znjgsL r pssina8^íe e o número 
do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo 
rccpbimenio. 

8. 1.7L Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante 
pcPefá: 

8.1.2. Se não e stivsr t i r atoodd ^sm PS esrecifippsões, terá rejeitado no 
todo ou em pprte, determinpndo SUP substituição ou rescindindo p 
pcnbratapão, oesp ppejuíse Pas penplidpdes cpbíveis; 

8.1.5. NP hipótese de substituição, p Contrptpdp deverá fpzê-lp em 
conformi lode ooo P mdipoçãoCaOdministfação, UO O ã z i máximo de 10 
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(dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

8.1.6. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 
determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.1.7. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

8.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, após o recebimento provisório, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 
servidor responsável. 

8.3. A detentora da ata é obrigada a subst i tuir , às duas expensas, no total ou 
em parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
Contratado pela qualidade e garantia do objeto. 

CLÁUSULA NONA: DA AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE 
EMPENHO 

9.1. As contratações do objeto da(s) Ata(s) de Registro de Preços serão 
autorizadas caso a caso pela Secretaria Requisitante, ou por quem este 
delegar, mediante prévia pesquisa de preços onde se verifique que o 
preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 

9.2. A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou 
parcial, bem como a elaboração de contratos serão igualmente 
autorizados pela Secretaria Requisitante, ou por quem este delegar. 

9.3. A responsabilidade pela correta utilização da(s) ata(s) de registro de 
preços, especialmente no tocante ao seu objeto e preços, é exclusiva da 
unidade orçamentária contratante e da detentora do objeto da Ata de 
Registro de Preços. 

Página 6 1 de 66 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

10.1. De acordo como o disposto nos itens 15 e 21 do Edital do Pregão 
Eletrônico 002/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 

11.2. A detentora da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Autorizações 
de Fornecimento emitidas pela Contratante e recebidas pela detentora 
até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.3. Decorrido o prazo da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da detentora de cumpr i r as AF's recebidas até a data de 
vencimento da Ata de Registro de Preços. 

11.4. A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a reparar, corrigir, 
remover, refazer ou subst i tuir , às suas expensas, no todo ou em parte, 
os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

E por estarem às partes justas e de pleno acordo no que se refere aos 
termos do presente contrato, f i rmam o mesmo em 03 (três) vias de igual teor e 
validade, perante as testemunhas abaixo nomeadas. 

Campos do Jordão, XX de XXXXXXXXX de 20XX. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DA ESTÂNCIA D E CAMPOS DO J O R D Ã O 

xxxxxxxxxxxx 

Página 62 de 66 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

7 0 N T CASADA: 

TESTEMUNHAS: 

Nome RG Nome RG 

a^oMODE CIÊNPÇA O NOTCFICAÇÃO 

CONTRAUANTE: PRAPAÍTUEA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

CONTRAPMDA: "XXXXXe^XXXNi táXSXXXtQNaX" 
ATA DE REGISTRO N.°: 

7BJETO: REGISTRo AS PdsqÇOS PARo XQUOMOSO DE RNAARGA AE GMA 
P I 3 E 04U EM ATENA .MENTO o s DiVERSAo UPCRATAXIAC ^^I^IUIOIO.^IS E 
SETORES, conforme especifícações constantes no Anexo I deste Edi tal . 

1 a quaiiáaPs ds d^oMlr^^ îán^^ e Contratadr , resvedtivampntr, Sc te imo acima 
ident i f i ca i o O cienizs Uo scu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
E s T 2 D 0 . para fino de i n e f r u ^ o e ju lgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOntFicADOS para prompanhdr toPos as atos da tramitação processual, até 
j u r a m e n t o i i n ^ , e sua pudlicásão a, sz for O caer e de nosso mfcrusoe, paea, 
nsn prczof e naa foamas legáir q aep^mf^r^trie, reerc is o d^ei to de drfesa, 
interpoe recursos e o mais que couber. Outrossim, declaramos estar cientes, 
dsratDntP, de dIte todzs os dspoqtAos e deciscem OAS r i s M m a ser iumados, 
rCnt ivamerte do eladMo jDrocsqao, serâo A á c l l c á ç d P no Di ímp O f t ó ^ S a 
Eutado. Ccdeme do ooder Legislatisa. parta do P^i^ig^tin^ de ConPac do Estado 
ds SMfPpblp, dd azofarm^d^ds com a arl ioc 90 da ozi Çomplemeatae rçt 7 0 I , 
ds l 2 d c j o e i r o da <3^çp. inidiándPiqe a p^stir de ei^l^^o, a contegerader jteazos 
prosrssuqts. 

c ° m t D c do j p r d r a , sco dsxxxxxxxxxxx r p 2AXX 

PREFEIOURO MOMCIOAL COCOMPOS DOJORDCO 
Contrctontc 

Página 60 de 66 



• ' 7 ) a s | 

O 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DjS 

CONTRATADA 

INSTRUÇÃO 0 2 / 2 0 0 8 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS 
ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

C O N T R A T A N T E : P R E F E I T U R A DO M U N I C Í P I O D E CAMPOS DO J O R D Ã O 

CONTRATADA: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS P13 E P45 
EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SETORES, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital. 

Gestor - Responsável 

Nome: 

Cargo: 

Ende reço : 

Te le fone: 

Responsável pelo a tend imen to a requis ições de documentos do TCESP 

Nome: 

Cargo: 

Ende reço C o m e r c i a l do Ó r g ã o / S e t o r : 

Te le fone: 

e - m a i l : 
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Campos do Jo rdão , de de 20XX. 

PREFEITURA DE CAMPOS DO JORDÃO 

ANEXO VI I 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As informações constantes abaixo deverão ser atual izadas, pois serão consideradas 

para a elaboração do Contrato e Autor ização de Fornecimento (AF). Tais dados deverão 

estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota Fiscal, para f ins de 

fa turamento. Seu teor é de exclusiva responsabi l idade da empresa l ic i tante. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: INSC MUNICIPAL: 

TELEFONE: (...) E-MAIL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA: 

NOME COMPLETO: 

RG (com órgão e estado emissor): CPF: 

DATA DE NACIMENTO: 

E-MAIL PARTICULAR: E-MAIL INSTITUCIONAL: 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATOI 

(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes p / assinatura do respectivo 

contrato, será necessário a apresentação de procuração com poderes específicos p / assinar 

contratos) 
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NOME COMPLETO: DATA DE NASCIMENTO: 
ESTADO CLVIL: NACIONALIAADE: 
CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: 
RG (com órgão e estado emissor): CPF: 

E-MAIL PARMICULAR: E-MAIL INSTITUCIONML: 
ENDERAÇO/DOMICIVIO COMPLETN: 

ANENN VINI 

CADASTRO DE RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicario. 

FORNECEDOR (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representantes) 

A 
£

 
Z 

O
 

I-
A LSPNCIFICAÇT) TNRCA UND QNANT. 

VALTO 
UNITÁRIO 

CC 
-J 

2 
É 

< 
O

 
> 

I-

X XXX XX XX XX R$ R$ 
V ÇTX CX NX SA SN NL 

Se|NÍnd0 a ordem CT closTIicação, SNÇUC relação de fornecedTies aae manCATram NUA 
proposta original: 

FORNECEDOR (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representantes) 
LOTS/ 
ITSNS ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
AALOR 
TOTAL 

C XXX XX XX XX R$ R$ 
X XXX XX XX XX R$ R$ 
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